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Análise de Eficiência da Justiça Eleitoral no Brasil 

luCiAnA luK-TAi  YEung  

gABriEl ArsuFFi  gArCiA  

inTrodução

 ■ A Justiça Eleitoral tem ocupado um espaço de importância cada vez maior no 
sistema Judicial Brasileiro, devido ao rápido crescimento do número de processos 
nela depositados a partir da década de 90 e devido a uma maior atenção dada pela 
mídia nos últimos anos. Por exemplo, em setembro de 2013, toda a sociedade 
brasileira acompanhou de perto e de maneira atenciosa, o caso do processo aberto 
pela, até então, pré-candidata à Presidência, Marina Silva, com o objetivo de 
obter o registro para a criação do seu novo partido, o Rede Sustentabilidade. O 
pedido foi negado em outubro de 2013, com amplas repercussões em diversos 
segmentos sociais e políticos, de maneira contra ou a favor.

Como se pode imaginar, a forma como a Justiça Eleitoral funciona pode ter 
impactos diretos e significativos no próprio funcionamento do sistema eleitoral 
brasileiro. Mais ainda, pode ameaçar o processo democrático nacional. Por 
exemplo, cabe à Justiça Eleitoral lidar com casos de fraudes nas eleições, práticas 
ilícitas cometidas por partidos e/ou candidatos, etc. Cabe também à Justiça 
Eleitoral decidir quais tipos de financiamento de campanhas serão considerados 
lícitos. Estes tipos de eventos têm impactos sobre o desempenho econômico do 
país, medidos em termos de nível de bem-estar social (vide Portugal 2006, e 
Bugarin e Portugal 2006), e são focos de atenção dos segmentos econômicos 
nacionais e internacionais, interessados na forma como as políticas econômicas e 
sociais são conduzidas.

Entretanto, existem poucos estudos empíricos que tentam mensurar o 
funcionamento da Justiça Eleitoral Brasileira. O Tribunal Superior Eleitoral 
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(TSE) disponibiliza publicamente1 dados de suas estatísticas agregadas por ano, 
e ainda os resultados compilados das eleições; no entanto, não há uma análise 
critica ou tentativa de avaliação do funcionamento efetivo dos tribunais eleitorais 
do país. 

O presente estudo tem como objetivo medir quantitativamente o 
funcionamento da Justiça Brasileira. Mais precisamente, o objetivo é fazer 
uma mensuração da eficiência relativa dos tribunais eleitorais, empregando-se a 
metodologia da Análise Envoltória (DEA, do inglês Data Envelopment Analysis), 
proposto por Charnes, Cooper e Rhodes (1978). Para isso, serão usados dados 
de 2011 e 2012 coletados e publicados pelo Conselho Nacional de Justiça. A 
principal contribuição deste trabalho é de iniciar pesquisas empíricas nessa área, 
uma vez que a literatura é ainda escassa. 

A próxima seção deste trabalho apresenta a revisão bibliográfica, que inclui 
uma breve descrição do desenvolvimento e funcionamento da Justiça Eleitoral 
Brasileira. Na seção 3, apresentaremos a discussão teórica sobre a metodologia 
DEA e, de maneira mesclada, a apresentação de alguns trabalhos que aplicam 
essa metodologia a sistemas judiciais. Também serão apresentados na seção 3 os 
dados e as variáveis da Justiça Eleitoral analisados por este trabalho. Na seção 
4 mostraremos os resultados empíricos da análise DEA, bem como algumas 
discussões interpretativas. Finalmente, a seção 5 fecha o artigo com conclusões e 
propostas para futuros trabalhos. 

rEVisão BiBliográFiCA: A JusTiçA ElEiTorAl no BrAsil

 ■ De acordo com Barbosa (2010), a Justiça Eleitoral brasileira foi uma criação 
do Movimento Político-Militar de 1930, com a missão de conduzir o processo 
eleitoral e exercer a jurisdição para conflitos das interpretações e aplicações das 
leis eleitorais. Essa foi uma resposta a reivindicações populares contra a falta de 
clareza das eleições ocorridas na época e o “voto do cabresto”.

Em 24 de janeiro de 1932, pelo Decreto n°. 21.076, a Justiça especializada 
em matéria eleitoral foi efetivamente criada, sendo conhecido como o Código 
Eleitoral de 1932 (Cerqueira, 2004). Posteriormente, na Constituição de 1934, 
a Justiça Eleitoral foi incluída como um dos órgãos do Poder Judiciário, com 
a função de organizar todas as eleições do país, com jurisdição sobre eleitores, 
candidatos e eleitos.

1 Disponível pelo site do STE: http://www.tse.jus.br/, no item “Transparência”.
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Marchetti (2008) aponta que a Justiça Eleitoral no Brasil passou por 
algumas pequenas mudanças durante o período de 1934 a 1988, diferentemente da 
Constituição Federal, que é marcada por diversas mudanças durante o período. 
Em 1937, a Justiça Eleitoral foi inutilizada, uma vez que o Estado Novo aboliu 
o sistema partidário e consequentemente a competição partidária, retornando 
apenas em 1945 com o fim da Era Vargas. Com a nova Constituição de 1946, a 
Justiça Eleitoral foi reestabelecida com a mesma estrutura da sua criação em 1934, 
que consistia na presença de ministros do Judiciário na composição dos cargos da 
Justiça Eleitoral, ou seja, a regra da “interseção”. 

O modelo de Justiça Eleitoral de 1946 pouco mudou nas Constituições de 
1967 e 1969, resultando com a Constituição de 1988 no atual sistema de Justiça 
Eleitoral utilizado no Brasil. De acordo com Barbosa (2010), a Constituição de 
1988 definiu pelo artigo 118 que os Órgãos da Justiça Eleitoral seriam compostos 
pelo Supremo Tribunal Eleitoral (TSE), os Tribunais Regionais Eleitorais 
(TRE’s), os Juízes e as Juntas Eleitorais. 

A Constituição ainda manteve a “regra da interseção”, através do artigo 119, 
que definia o TSE como sendo composto por três Ministros do Supremo Tribunal 
Federal (STF), dois Juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), e através de nomeação do Presidente da Republica de dois juízes. Estes 
seriam escolhidos dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo STF. A composição dos outros órgãos da Justiça Eleitoral, 
de acordo com a Constituição Federal de 1998, encontra-se na Tabela 1 presente 
na sessão de Anexos.

No âmbito da competência de cada órgão da Justiça Eleitoral, de acordo 
com Marchetti (2008), temos o TSE como o órgão máximo do sistema. Ele é 
responsável pela administração e a execução do processo eleitoral, além de ser a 
última instância de recurso do contencioso eleitoral. Na sequência há os TRE’s, 
que estão presentes em todas as capitais estaduais. Estes também trabalham na 
administração e execução do processo eleitoral e são a segunda instância para 
o contencioso eleitoral. Em seguida, há os Juízes Eleitorais, que são escolhidos 
pelos TRE’s para comporem a Zona Eleitoral e cuja função é de novamente ad-
ministrar e executar o processo eleitoral e de ser a primeira instância para o con-
tencioso eleitoral. Já as Zonas Eleitorais, o último órgão da Justiça Eleitoral, são 
temporárias e servem apenas para a execução das eleições.

Para Guerzoni (2008) a ausência de uma estrutura própria da Justiça Eleitoral 
que conte com juízes do Judiciário que são quase sempre desvinculados dos temas 
políticos e partidários, não é totalmente negativa, uma vez que historicamente as 
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eleições tornaram-se mais justas e eficientes, mas esse essa estrutura mostra a grande 
desconfiança sobre o sistema político-partidário. Além disso, pode ser prejudicial 
tanto para a atividade eleitoral e político partidária devido à extrapolação dos 
juízes eleitorais, que acabam prejudicando a sua competência jurisdicional.

Na próxima seção, apresentaremos algumas bases teóricas da metodologia 
DEA, bem como os dados e variáveis usados. Também discutiremos alguns 
trabalhos na literatura que, assim como este, aplicam DEA para medir a eficiência 
de sistemas judiciais.

mETodologiA

A Análise envoltória de Dados (DeA)2

A DEA é amplamente utilizada por estudiosos e por gestores das áreas de en-
genharia industrial e de produção como ferramenta de otimização de processos 
produtivos. Sua aplicação em setores não tradicionais, tais como os serviços pú-
blicos, também tem sido muito difundida. O primeiro trabalho que apresentou 
a metodologia da DEA foi o de Charnes, Cooper e Rhodes, em 1978, em que os 
autores tinham como objetivo “avaliar atividades de entidades sem fins lucrativos, 
que participavam de programas públicos” (Charnes et al, 1978, p. 429). Depois 
disso, as aplicações da DEA se difundiram pelos mais variados setores, tais como 
bancos, escolas/universidades, construção civil, polícia, hospitais, transportes, 
fundos de pensão, atletas etc.3. O motivo para a ampla recepção são as diversas 
vantagens da DEA, principalmente a capacidade de avaliar o desempenho de 
organizações sem fins lucrativos, e a possibilidade de analisar a eficiência de orga-
nizações multiproduto. Além disso, a DEA pode ser particularmente atraente se 
comparada a outros métodos tradicionais, especialmente nas situações onde não 
se conhece bem a função de produção do setor avaliado. Este é o caso dos serviços 
públicos, incluindo o Judiciário. Sousa (2001) mostra duas outras vantagens da 
DEA quando empregada em setores não tradicionais: não há necessidade de se 
conhecer os preços de mercado dos insumos (inputs) e dos produtos (outputs), e 
não há necessidade de assumir hipóteses de maximização de lucros e/ou minimi-

2 Para uma discussão mais detalhada e mais formal da metodologia ver Yeung e Azevedo (2012).
3 Algumas revistas científicas têm se dedicado intensivamente à publicação de artigos aplicados 

usando a metodologia DEA. Entre elas estão o Journal of Productivity Analysis e o European 
Journal of Operational Research. Nelas é possível observar a multiplicidade de assuntos passí-
veis de serem analisados através da DEA.

KA 2014 Cadernos1 19.8.indd   214 19/08/14   16:48



análise  de eficiência da justiça eleitoral no brasil 215

zação de custos nas decisões dos agentes envolvidos. Segundo o autor, sob estas 
condições a DEA é a metodologia mais apropriada. Podemos verificar que estas 
são exatamente as condições sob as quais funciona o sistema judicial, e talvez por 
causa disso, a DEA seja a metodologia mais comumente usada para a mensuração 
de eficiência das cortes em vários países do mundo. Como exemplo, temos o clás-
sico trabalho de Kittelsen e Førsund (1992), avaliando os tribunais noruegueses, 
e Pedraja-Chaparro e Salinas-Jimenez (1996), aplicando a metodologia para os 
tribunais espanhóis.

A DEA identifica o(s) melhor(es) desempenho(s) dentre todas as unidades 
observadas, gera uma fronteira com base nos melhores e avalia o desempenho das 
outras unidades através da comparação dos desvios com relação à fronteira gera-
da. Isso é diferente do que fazem os modelos de regressão estatística, que calcu-
lam um comportamento médio, ou uma tendência central, de todas as unidades 
observadas. Como mostram Cooper, Seiford e Tone (2007), essa diferença de 
perspectiva, além de gerar diferentes avaliações de eficiência, gera diferentes reco-
mendações para melhorias. Especificamente, a DEA indica as unidades mais efi-
cientes, que poderão ser utilizadas como referência de desempenho factível a ser 
perseguido pelas demais unidades. Já modelos de regressão indicam um resultado 
médio (esperança condicional), não tendo por objetivo destacar a informação das 
melhores unidades (e das piores). 

A DEA avalia um conjunto de unidades de análise – por exemplo, unidades 
de firma(s) ou tribunais – e, com base nas unidades mais eficientes do grupo, cria 
uma fronteira de produção que servirá como base de comparação objetiva para 
todas as demais unidades. As unidades de análise são chamadas de DMU’s, ou 
unidades tomadoras de decisão em inglês (Decision Making Units). Cada DMU 
é representada por uma combinação de inputs e outputs. As unidades eficientes 
estarão localizadas sobre a fronteira de produção, de forma a delimitá-la. Por outro 
lado, as unidades ineficientes estão localizadas abaixo (fora) da fronteira. Por isso, 
a ineficiência medida pela DEA é relativa, ou seja, de uma DMU em comparação 
com outra DMU. Além disso, a comparação de eficiência baseia-se na quantidade 
de outputs produzidos e inputs empregados no processo de produção. Assim, é 
preciso ter bem claro qual é a definição de eficiência empregada neste contexto. 

É possível, então, definir a medida de eficiência de cada unidade estudada 
como sendo uma medida de distância, D, em relação à fronteira formada 
pelas unidades eficientes do grupo. Essas DMU’s eficientes terão, por de-
finição, medida de eficiência q = 100% ou 1. Ou seja, sobre a fronteira, as 
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unidades eficientes terão q = D = 1. Por outro lado, todas as outras DMUs, 
que são ineficientes, terão q = D < 1. 

Dadas essas fundamentações teóricas básicas, existirão diversos modelos 
diferentes de DEA, cada um com suas especificidades. A escolha do modelo 
mais adequado é de importância crucial e tem impactos diretos nos resultados 
derivados. O modelo DEA escolhido para este trabalho é o originalmente 
desenvolvido por Charnes, Cooper e Rhodes (1978). Em homenagem aos seus 
criadores este modelo é conhecido como “Modelo CCR” e assume retornos 
constantes de escala, ou seja, para cada aumento nos recursos utilizados, há um 
retorno proporcional, mas constante no produto alcançado. Esse pressuposto 
recebe considerável suporte na literatura aplicada ao setor judiciário. Diversos 
autores argumentam a favor dos retornos constantes de escala nas cortes judiciais, 
tais como Lewin, Morey e Cook (1982), Schneider (2005), e Pedraja-Chaparro e 
Salinas-Jimenez (1996). 

Entretanto, a curta literatura empírica de eficiência judicial não oferece pleno 
consenso sobre os tipos de retornos de escala presentes neste setor. Entre aqueles 
que assumem retornos variáveis de escala, há discordâncias com relação ao senti-
do da variação, o que pode decorrer mais de uma variável latente omitida e não 
propriamente de uma característica da função de produção. Por exemplo, Sousa 
e Schwengber (2005) encontram evidências de retornos crescentes de escala, en-
quanto Beenstock e Haitovsky (2004) encontram exatamente o oposto. Usando 
outra metodologia, a de Modelos Lineares Hierárquicos, Dalton e Singer (2009) 
encontraram um resultado curioso: os retornos de escala são crescentes quando 
há menos de três advogados/procuradores envolvidos no processo e passam a ser 
decrescentes quando este número aumenta. Para os autores, este resultado decor-
re de uma variável omitida: a complexidade dos casos em julgamento. Quando 
o caso é complexo, há mais advogados e, nestes casos, os retornos tendem a ser 
decrescentes, pois a complexidade do caso exige mais tempo e cuidado na análise 
pelo magistrado. Por outro lado, nos casos mais simples, em que há menor quan-
tidade de advogados envolvidos e, muitas vezes, há maior semelhança com casos 
passados, observam-se retornos crescentes de escala. Se as cortes forem diferentes 
no que se refere à complexidade de processos decididos, pode-se esperar, também, 
diferença em seus retornos de escala. Este parece ser o resultado de Kittelsen 
e Førsund (1992). Esses autores encontraram diferenças de retornos de escala 
quando compararam diferentes tipos de cortes. Por exemplo, as cortes urbanas – 
normalmente marcadas por processos mais complexos – têm retornos decrescen-
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tes, enquanto que o contrário acontece com as cortes localizadas em áreas rurais. 
O mesmo foi observado quando compararam cortes que lidam com matérias 
mais homogêneas com cortes de matéria diversificada. Os resultados desses dois 
autores mostram que as cortes que têm um número menor de funcionários, que 
lidam com assuntos mais diversificados e que estejam localizadas nas áreas rurais 
tendem a ter retornos crescentes de escala. A literatura empírica, portanto, não 
é plenamente conclusiva a respeito do pressuposto apropriado para retornos de 
escala, ainda que predominem os trabalhos que indiquem a existência de retornos 
constantes. Dessa forma, recorre-se aqui também à análise de características do 
setor judiciário que subsidiem essa escolha. Juízes e funcionários dos cartórios 
precisam devotar uma quantidade específica de tempo para cada processo de-
positado nas cortes, que pode ser denominada de “tempo médio”. Nas cortes 
brasileiras, o tempo médio é praticamente invariável com relação à quantidade de 
novos processos depositados. A explicação está em duas características do direito 
processual brasileiro: (i) a alta burocracia e o excessivo detalhamento de proce-
dimentos a serem legalmente cumpridos por um processo no tribunal; (ii) a não 
obrigatoriedade dos juízes brasileiros de seguirem precedentes, ou seja, a possibi-
lidade de se decidir casos com matérias semelhantes de formas diferentes. O que 
acontece muitas vezes, então, é que os juízes tendem a analisar caso a caso, do 
começo ao fim, avaliando todos os detalhes e argumentos das partes, mesmo que 
tenham sido de matéria semelhante a outros casos já decididos no passado. Tal 
evento teria menos chances de ocorrer em países com o emprego mais frequente 
de jurisprudências ou súmulas obrigatórias. Esses motivos, aliados à corroboração 
parcial observada na literatura empírica, indicam que o pressuposto de retornos 
constantes de escala, presente no modelo CCR de DEA, é apropriado para a 
análise do Judiciário brasileiro. 

Além disso, será adotado o modelo com orientação ao output. Em outras 
palavras, os resultados da DEA indicarão o quanto uma DMU – no caso do 
presente estudo, uma corte judicial – poderia aumentar a quantidade de outputs 
produzidos (decisões julgadas), mantendo-se o seu nível de inputs (recursos 
materiais e humanos das cortes) inalterados. A alternativa seria a orientação ao 
input; neste caso, a redução na utilização dos recursos, mantendo-se a produção 
de output constante seria o objetivo em questão. A escolha da orientação depende 
basicamente da resposta à pergunta: no processo produtivo em questão, sobre 
qual fator os gestores têm maior capacidade de ação? A literatura é menos 
controversa sobre esse assunto e é consensual em optar pela DEA orientada ao 
output. Novamente, as características factuais do Judiciário brasileiro apontam 
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para a escolha feita: os gestores das cortes brasileiras têm pouco poder para alterar 
as quantidades de recursos materiais e humanos empregados, pois estas são 
normalmente definidas pelo Legislativo, Executivo ou mesmo órgãos judiciais 
de hierarquia superior. Assim, parece razoável supor que os gestores judiciais 
têm maior capacidade de ação sobre a quantidade de output produzida em suas 
respectivas cortes. 

Finalmente, cabe listar alguns cuidados necessários na aplicação do método. 
Uma das características da DEA é a sua parcimônia no uso de dados. Em 
princípio, para cada DMU basta ter um único dado de output e outro de input 
e será possível o cálculo da fronteira. Com relação ao número de observações, 
existe uma regra que indica que o mínimo deve ser de n = 3(p + q), onde p e 
q são o número de inputs e outputs, respectivamente. Como se pode observar, 
este número pode ser muito pequeno. Por isso, a metodologia da DEA pode ser 
muito sensível a erros de medida e a falta de acurácia nos dados. Se a qualidade 
dos dados não for garantida, e a medida não for claramente definida, os resultados 
de eficiência derivados podem ficar comprometidos. 

Base de Dados e escolha das Variáveis

Para nossa análise da eficiência da Justiça Eleitoral brasileira, usaremos dados ex-
traídos do relatório “Justiça em Números”, anualmente publicado pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). Apesar de o relatório existir desde o ano de 2003, os 
primeiros dados referentes à Justiça Eleitoral só foram coletados e organizados 
em forma de uma base de dados no ano de 20114. Os dados originais são enviados 
pelos Tribunais Regionais Eleitorais (TRE’s) ao CNJ e cabe a esse a organização 
e padronização das variáveis, bem como a publicação dos relatórios.

O “Justiça em Números” divide os dados da Justiça Eleitoral em duas ses-
sões: o primeiro é o de “Insumos, Dotações e Graus de Utilização” e a segunda é 
a de “Litigiosidade”. Sendo a primeira sessão divida em: 1) Recursos Financeiros 
e 2) Recursos Humanos e Recursos Físicos; e a segunda sessão divida em: 1) 
Litigiosidade de 2º grau, 2) Litigiosidade de 1º grau e 3) Litigiosidade Total. As 
observações são provenientes dos TRE’s, o que resulta em vinte e sete unidades de 
observação, chamadas de DMU pela metodologia DEA. Dessa forma, a análise 
contará com vinte e sete DMUs, ou seja, os vinte e sete Tribunais Regionais.

Para a análise de eficiência foram escolhidos quatro produtos (outputs): 

4 O Justiça em Números começou coletando dados da Justiça Estadual, Federal e Trabalhista.
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 ■ Total de Processos Baixados no 1º Grau; 
 ■ Total de Processos Baixados no 2º Grau; 
 ■ Diferença entre Novos Casos e Casos Pendentes no 1º Grau;
 ■ Diferença entre Novos Casos e Casos Pendentes no 2º Grau;

O total de processos tem como objetivo analisar a quantidade bruta de casos 
que os TRE’s conseguem resolver, ou seja, quanto maior o número, melhor. Já 
a “Diferença entre Novos Casos e Casos Pendentes” tem por função, de certa 
forma, ponderar os estados, ou seja, o tamanho do estado e seu número de elei-
tores não irão importar, pois essa variável tem a função de observar os gargalos na 
quantidade de casos resolvidos no TRE observado. Portanto, devido à utilização 
das variáveis de diferença, não será necessário ponderar os dados do relatório da 
“Justiça em Números”.

Para a escolha dos insumos foram utilizados os dados que poderiam ser mais 
relevantes em ganhos de eficiência para os Tribunais Regionais Eleitorais. As 
variáveis escolhidas foram:

 ■ (Número) Total de Servidores; 
 ■ (Número de) Magistrados de 1º Grau; 
 ■ (Número de) Magistrados de 2º Grau; 
 ■ (Número de) Magistrados do TRE por 100 mil habitantes;
 ■ (Número de) Força de Trabalho do TRE por 100 mil habitantes;
 ■ Área Útil em relação à Área Total do TRE5; 

O “Total de Servidores e Magistrados do 1º e 2º Grau” foram escolhidos 
pois, quanto maior o contingente no sistema judiciário eleitoral mais pessoas 
existem disponíveis para trabalhar. Assim, um número alto e ótimo (sem exa-
geros) de funcionários pode garantir maior eficiência. A escolha do número de 
“Magistrados por 100 mil habitantes” foi feita com o intuído de observar a pro-
porção de magistrados disponíveis para as populações regionais, uma vez que 
existem áreas pouco habitadas no território brasileiro.

 Por fim, escolheu-se a variável “Área Útil em relação à Área Total em metros 
quadrados”, pois quanto maior o espaço disponível ao sistema jurídico maior será 
a capacidade de existirem mais salas de audiências e de espaço útil para arma-
zenamento e utilização dos servidores, dessa forma tornando os processos mais 
rápidos, pois mais processos poderão ser julgados ao mesmo tempo, resultando 
provavelmente em um aumento de eficiência no Tribunal Regional Eleitoral.
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Resultados e Discussões

A Tabela 1 apresenta as medidas de eficiência calculadas pela DEA5,6, dos TRE’s 
nos anos de 2011 e 2012, os TRE’s estão organizados em ordem alfabética pelo 
nome da cada estado, e lembrando que o valor 1 representa um TRE eficiente e 
quanto mais baixo o valor da medida, menor a eficiência:

TABElA 1. medidas de Eficiência (q ou d)

TRE 2011 2012 TRE 2011 2012
Acre 0,507 1,000 Paraíba 1,000 1,000
Alagoas 0,886 1,000 Paraná 0,871 1,000
Amapá 0,264 0,541 Pernambuco 0,461 0,589
Amazonas 1,000 0,437 Piauí 0,572 0,457
Bahia 1,000 1,000 Rio de Janeiro 1,000 1,000
Ceará 0,666 0,685 Rio Grande do Norte 1,000 1,000
Distrito Federal 1,000 1,000 Rio Grande do Sul 0,472 0,671
Espírito Santo 1,000 0,954 Rondônia 0,373 0,517
Goiás 0,902 1,000 Roraima 1,000 1,000
Maranhão 0,738 1,000 Santa Catarina 0,718 0,522
Mato Grosso 0,749 1,000 São Paulo 1,000 1,000
Mato Grosso do Sul 0,413 0,814 Sergipe 0,568 1,000
Minas Gerais 0,813 1,000 Tocantins 0,363 1,000
Pará 1,000 0,547

Fonte: CNJ (2011 e 2012).

Lembrando, mais uma vez, que os indicadores acima são medidas de efici-
ência relativa, pode-se perceber uma grande variabilidade nos resultados entre as 
diferentes regiões. As unidades que configuram sendo não eficientes indicam que, 
mesmo mantendo-se os recursos empregados por estas unidades, ou seja, o nível 
de inputs, seria perfeitamente possível melhorar a eficiência, ou neste caso, mais 
precisamente, aumentar a quantidade de processos baixados no 1o e no 2o grau, e 
reduzir a diferença entre os novos casos e os casos pendentes. 

5 Os cálculos da DEA foram realizados pelo software DEAP 2.1, de livre acesso ao público pelo 
site do Centre for Efficiency and Productivity Analysis, da Universidade de Queensland, Aus-
trália: HTTP://www.uq.edu.ai/economics/cepa 

6 Devido a imprecisões no relatório “Justiça em Números” do CNJ, realizamos ajustes nos da-
dos dos TRE’s do Espírito Santo e Goiás para o ano de 2011, e da Amazônia e Rondônia para 
2012. A maneira como os ajustes foram realizados está descrita na Tabela 4, no Apêndice deste 
trabalho.
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Como são medidas relativas, não é possível responder com o emprego da 
DEA, o quão eficiente em termos absolutos são as unidades que aparecem com 
medida de eficiência igual a 1. De forma alguma é possível afirmar que esses 
TRE’s que se encontram na fronteira da DEA não têm mais nada para melho-
rar em termos de processos de trabalho para aumentar suas eficiências em níveis 
absolutos. Além disso, como se pode perceber, existem TRE’s de estados bastan-
te distintos entre aqueles que ficaram na fronteira de eficiência, por exemplo: 
Roraima, Distrito Federal, Paraíba e São Paulo. É imaginável que os motivos 
pelos quais uma destas DMU é eficiente sejam diferentes dos de outro DMU. 
Nestes momentos, a análise empírica quantitativa tem pouco a contribuir e deve-
ria, idealmente, ser complementada com um estudo qualitativo para entender as 
naturezas destes resultados. 

Também seria possível fazer uma tentativa de análise dinâmica, apesar de 
terem transcorridos apenas dois anos de análise. Durante este período, observa-se 
que mais da metade dos estados brasileiros apresentou uma melhora na eficiência 
relativa em comparação com a média (15 dos 27 TRE’s). Esta melhora pode ser 
observada pelo Gráfico 1:

gráFiCo 1. Eficiência da Justiça Eleitoral

Fonte: CNJ.
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De forma geral, observa-se que os estados do Amazonas, Espírito Santo, 
Pará, Piauí e Santa Catarina apresentaram piora na eficiência relativa durante o 
período, e os estados da Bahia, o Distrito Federal, Paraíba, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Roraima e São Paulo apresentam-se inalterados, com nota 
máxima em termos de eficiência da justiça eleitoral.

Apesar de interessante e informativa, é preciso ter cautela antes de tirar con-
clusões baseadas em comparação da análise temporal. Os dados apresentados aqui 
são de dois anos apenas. É pouco crível que em tão pouco tempo seja possível fazer 
alterações significativas na estrutura dos tribunais, para que seu funcionamento, e 
mais ainda, seu nível de eficiência, tenha tido alterações perceptíveis. Assim, são 
duvidosos os resultados observados em TRE’s como o do Tocantins, do Amapá, 
do Mato Grosso do Sul, entre outros que, se levados em conta os resultados 
obtidos, teriam tido variações positivas de 175%, 105% e 97%, respectivamen-
te. Yeung e Azevedo (2012) analisam os motivos que podem explicar as bruscas 
variações nos desempenhos de eficiência dos tribunais em períodos bastante cur-
tos de tempo, dentre eles, e talvez o mais importante, fatores relacionados à má 
qualidade de coleta e processamento de dados pelos próprios tribunais avaliados. 

Finalmente, vale a pena comparar os resultados acima obtidos com aqueles 
alcançados por estudos similares. Defrontando-nos com Yeung e Azevedo (2012), 
que aplicam a DEA para os Tribunais da Justiça Estadual, percebemos que os 
resultados de estados relativamente eficientes como Rio de Janeiro, São Paulo e 
Paraná são semelhantes, bem como os de estados relativamente ineficientes (como 
Pernambuco). No entanto, naquele estudo, o grande destaque de eficiência foi o 
TJ do Rio Grande do Sul, único que apareceu na fronteira de eficiência durante o 
período analisado de cinco anos. Diversos motivos poderiam explicar a diferença 
nos resultados, até mesmo o fato de que as medidas de inputs e outputs naquele 
trabalho terem sido ponderados de acordo com o tamanho do tribunal. Além 
disso, e isso poderia ser tema para futuras pesquisas, não sabemos ao certo se deve 
mesmo haver algum tipo de correlação entre os tribunais de diferentes ramos da 
Justiça de uma mesma unidade da federação. Ou seja, mesmo que o Rio Grande 
do Sul tenha um Tribunal de Justiça estadual bastante eficiente, é esperado que 
seu Tribunal Eleitoral também o seja? Vale a pena o debate.

5. ConClusõEs 

 ■ Há ainda bastante espaço para melhorias no desempenho de eficiência dos 
vários Tribunais Regionais Eleitorais (TRE’s). Observando-se o grupo dos 
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27 tribunais, nota-se que vários deles apresentam desempenho bastante fraco, 
com uma grande distância à fronteira formada pelas unidades mais eficientes. 
Além disso, por se tratar de medidas relativas, não é possível ainda dizer que 
as unidades eficientes não têm absolutamente mais nada para melhorar, em 
termos de eficiência. Também é de se esperar que, dentro do grupo de unidades 
mais eficientes, haja grande diversidade na natureza desta eficiência. Todas essas 
questões poderiam ser endereçadas em estudos de natureza qualitativa, onde, 
idealmente, fossem feitos estudos in loco para melhor compreender os aspectos de 
cada tribunal. Para essa tarefa, os estudos quantitativos têm pouco a contribuir. 

Também seria interessante que estudos como este continuassem a ser feitos, 
principalmente depois que for possível colecionar dados de uma série de tempo 
mais longa. Como o próprio CNJ só começou a disponibilizar dados referentes à 
Justiça Eleitoral no ano de 2011, para este estudo, só foi possível fazer a análise de 
dois anos, período insuficiente para uma análise dinâmica mais robusta. 

De toda forma, este estudo teve como objetivo lançar, de maneira inédi-
ta segundo nosso conhecimento, uma análise de eficiência da Justiça Eleitoral 
brasileira. Com isso, os autores esperam ter contribuído com o debate objetivo 
sobre o funcionamento deste importante ramo do Judiciário, bem como suscitar 
o interesse de futuros trabalhos similares na área. ■
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APêndiCEs

TABElA 2. Base de dados Brutos – 2011 

Fonte: Relatório Justiça em Números – 2011
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TABElA 3. Base de dados Brutos – 2012

Fonte: Relatório Justiça em Números – 2012
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TABElA 4. Contas de Ajuste

Fonte: Relatório Justiça em Números – 2011

Ajustes devido a dados imprecisos/faltantes:

Espírito Santo: Para obter a diferença entre novos casos e casos pendentes, 
uma vez que a conta novos casos estava em branco, foi estimado a partir dos 
dados referentes a Novos Casos em 2012 e o valor de variação, o valor de 258 
Novos Casos em 2011 no Estado do Espírito Santo. Para estimar o valor de casos 
pendentes utilizou-se a média de Casos Pendentes sobre novos casos de toda a 
amostra, equivalente a 95%, obtendo assim o valor de 245 Casos Pendentes no 
Estado do Espírito Santo em 2011. Obtendo, portando, uma diferença de 13 ca-
sos. Outro ajuste foi a variável Área Útil por Área Total de 2011 que não constava 
no relatório do CNJ, portanto o valor do ano de 2012 foi utilizado como proxy.

Goiás: Para obter a diferença entre novos casos e casos pendentes, uma vez 
que a conta novos casos estava em branco, foi estimado a partir dos dados refe-
rentes a Novos Casos em 2012 e o valor de variação, o valor de 1429 Novos Casos 
em 2011 no Estado de Goiás. Para estimar o valor de casos pendentes utilizou-se 
a média de Casos Pendentes sobre novos casos de toda a amostra, equivalente 
a 95%, obtendo assim o valor de 1358 Casos Pendentes no Estado de Goiás em 
2011. Obtendo, portando, uma diferença de 71 casos.

Paraíba: Devido à falta de dados no ano de 2011 para as variáveis: Total de 
Processos Baixados no 1º e 2º Grau e Casos Pendentes de 1º e 2º no Estado da 
Paraíba foram utilizados os valores de 2012 como proxys.

Amazonas: conforme informado pelo CNJ o Estado do Amazonas não en-
viou dados recentes ao ano de 2012, portando os valores utilizados para o serão os 
mesmos valores do ano de 2011.

Rondônia: Devido à falta de dados no ano de 2012 para as variáveis: 
Magistrados de 1º Grau, Magistrados de 2º Grau e Magistrados por 100 mil ha-
bitantes foram utilizados os valores referentes ao ano de 2012.
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